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EDITAL DE CONCORRENCIA PUBLICA 

PROCESSO N° 010/2024 
CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O 

OBJETO: EXECUCAO DOS SERVICOS DE CONSTRUCAO DA ACADEMIA DE 
SAUDE EM VÁRIAS COMUNIDADES, NO MUNICIPIO DE 
CABACEIRAS/PB. 

ICONCORRENCIAPUBLICA Nº 00003/2024 

DATA DA REALIZAGAO: 05/04/2024 
SECRETARIA: SEC. MUNICIPAL DE SAUDE. 

CONVENIO: ATRAVES DE RECURSOS PROPRIOS. 
MODALIDADE: Concorréncia Publica. 

MODO DE DIsPUTA, Fechado (incisos | Il conjuntamente) do artigo 56, da Lei 
REGIME DE EXECUGAO: Empreitada por prego Global. 

JULGAMENTO: Menor valor global (artigo 6°, Inciso XXXVIII, alinea “a” 

da Lei Federal no 14.133/2021. 

AMPARO LEGAL: Lei Organica do Municipio de Cabaceiras, Lei Federal 14.133/2021, 

Art. 176, Inc Il. 

Art. 176 

HORARIO: 10h00m 
LOCAL: Sala de Licitagdes 

Rua Coronel Maracaja, 07 - Centro — Cabaceiras/SP 

RECEBIMENTO DOS Até &s 10h00min do dia 05/04/2024. 
ENVELOPES 

INICIO DA ABERTURA Até às 10h00min do dia 05/04/2024. 
DOS ENVELOPES 

[1.0. DO OBJETO: 

1.1.  Constitui objeto da presente licitacdo a CONTRATASÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA O EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DA ACADEMIA DE SAUDE EM 

VÁRIAS COMUNIDADES, NO MUNICÍPIO DE CABACEIRAS/PB. 

1.2.  Aobra licitado por esta Concorrência Pública deverá ser executada de acordocom o Termo de 

Referência (Anexo 1), planilhas, cronograma e projetos que fazem parte integrante deste Edital, e 
ainda de acordo com as normas técnicas da ABNT, normas de seguranga e higiene, bem como 

especificacdes e determinacdes da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE de forma direta ou por 

quem for por ela designado e demais documentos integrantes deste Edital, bem como os projetos 
juntados aos autos e transcritos neste Edital e seus anexos 
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1.3. Arquivos disponibilizados no site juntamente com o Edital: 

Planilha orcamentaria; 

Cronograma Fisico-Financeiro; 

Memorial Descritivo; 

Projetos; 

ART. 

|2.2. DOS PRAZOS: | 

2.1. O contrato relativo ao presente certame (conforme ANEXO — MINUTA DE CONTRATO) deverá ser 
assinado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar de sua homologação, para o que, 
tempestivamente, será convocada a licitante vencedora. 

2.2. O prazo máximo para a execução e entrega do total da finalização da obra que constitui o objeto 

desta licitação, será de até 02 (dois) meses contados a partir da emissão da 1º Ordem de Serviço. 
Havendo necessidade, devidamente justificada e aceita, o prazo da execução poderá ser prorrogado, 

com processo levado a termo. 

23. O contrato (conforme ANEXO - MINUTA DE CONTRATO) tera validade de 12 (DOZE) MESES, 
contados a partir da sua assinatura, em razão do periodo de recebimento provisério e definitivo, bem 
como pagamentos finais nos termos aqui estabelecidos, observando-se no caso de prorrogacéo do 
prazo de execução, podera ocorrer a dilacdo do mesmo prazo para a validade do contrato. 

“ 3.0. DAS PENALIDADES AOS PARTICIPANTES 

3.1. Pela inadimplência, de quaisquer das condições previstas no presente Edital, os participantes 

estão sujeitos à aplicação das penalidades previstas na Lei Federal n.º 14.133 de 1º de abril de 
2021, ainda que não venham a sagra-se vencedoras do certame,sempre garantido a ampla defesa e 

contraditório. 

H 4.0. DO FORNECIMENTO DE ELEMENTOS E CONDICOES DO EDITAL: 

4.1. O Edital e seus anexos poderão ser obtidos, a partir do dia 

e, estarão disponiveis no site www.cabaceiras.pb.gov.br no link LICITACOES incluindo os elementos 
técnicos e financeiros (projetos/planilhas) e havendo dificuldade das interessadas na captura dos 

elementos técnicos e financeiros o Departamento de Licitaces estara a disposicdo para gravação 
deles em midia digital. 
4.2. Quaisquer esclarecimentos e/ou informacdes relativos a questdo administrativas e juridicas da 
licitação poderéo ser obtidos através do e- mail: pmcab@uol.com.br 
4.3. Quaisquer esclarecimentos e/ou informações relativos a questdes técnicas (engenharia) da 
licitação poderão ser obtidas através do e-mail contato@lclprojetos.com 
4.4.Impugnacdes, Recursos e solicitações de esclarecimentos ao ato convocatério desta 
Concorréncia Publica seréo recebidos até 03 (trés) dias Uteis antes da data fixada para abertura do 
mesmo, nos moldes dos artigos 164 e 165 da Lei 14.133/21, podendo ser protocoladas diretamente 
no Setor de Licitação no horario das 08h00 as 12h00 ou enviadas via e-mail: pmcab@uol.com.br, 
observando que aAdministracdo não se responsabiliza pelo recebimento do mesmo. 

| 5.0. DAS CONDICOES DE PARTICIPACAO: 

5.1. — As licitantes interessadas deverdo apresentar suas propostas sem rasuras, emendas, 
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entrelinhas ou ressalvas em envelopes opacos, fechados, indevassaveis, nas datas, horarios e local 

definidos no preambulo deste Edital, consignadas nos seus anversos a identificacdo do licitante e as 
seguintes inscricdes: 

RAZAO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS 
CONCORRENCIA PUBLICA N° 00003/2024 

ENVELOPE N.° 01 - PROPOSTA COMERCIAL 

RAZAO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS 
CONCORRENCIA PUBLICA N.° 00003/2024 

ENVELOPE N.° 02 - DOCUMENTOS DE HABILITACAO 

[6.0.  SERAVEDADA A PARTICIPACAO DE EMPRESAS: 

6.1.  Proibidos de participar de licitacdes e celebrar contratos administrativos, naforma da 

legislac&o vigente; 

6.2.  Estrangeiros que ndo tenham representacéo legal no Brasil com poderesexpressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

6.3. — Enquadradas nas disposi¢cdes no artigo 9° da Lei Federal nº 14.133, de 01 deabril de 2021, 

ou ainda, 

6.4. Que estejam sob faléncia, concurso de credores, em processo de dissolugéo ouliquidacéo. 

7.0. No caso de haver licitantes na condição de Empresa de Pequeno Porte, além DECLARAR 

O ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTACAO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 
devera informar o seu regime de tributação parafazer valer o direito de prioridade no desempate. 

7.1. Essas Declaragoes devem ser apresentadas DE FORMA UNIFICADA, conforme modelo 

e FORA DOS ENVELOPES 1 e 2, em razão de que no processo, primeiro serdo analisadas as 

propostas conforme item VI, alinea “a” deste Edital. 

7.2. Após, constatado o empate ficto, em que as propostas apresentadas pelas empresas de 
pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores a proposta até então considerada 

vencedora do certame, será inicialmente assegurado o direito em favor daquela mais bem 
classificada para: 

7.2.1. Manifestar seu interesse no beneficio decorrente da LC 123/06, apresentando proposta formal 

de preco inferior aquela considerada vencedora do certame, situação emque sera adjudicado em seu 
favor o objeto licitado, permanecendo o feito pendente de homologacéo até a efetiva substituicdo do 

impresso oficial proposta devidamente retificado, no prazo improrrogéavel de 02 (dois) dias Uteis da 
data de sua adjudicacéo; 

7.2.2. caso não demonstre interesse no beneficio e, havendo ainda empresas congéneres suas, 

também enquadradas dentro do intervalo considerado pela LC 123/06 como empate ficto, serão elas 

7.2.3. Havendo empate real dos valores apresentados pelas empresas de pequeno porte que se 

encontrem dentro do critério estabelecido como empate ficto, sera realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro podera apresentar a melhor oferta, ficando as demais com a 

expectativa do exercicio do mesmo direito, casoa sorteada abdique de sua preferéncia. 
7.3. Odireito de prioridade de desempate somente sera aplicado quando a melhor oferta inicial 
não tiver sido apresentada por empresa de pequeno porte. 

74. Nao havendo a contratacéo através do direito de prioridade de desempate previsto na LC 
123/06, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originariamente vencedora do 
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certame. 
75. Consideram-se Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e 
Microempreendedor Individual (MEI) aptos a participacdo no presente certame, aqueles que 

preenchem os requisitos do Decreto Federal nº 8.538/2015, Art. 3° c.c. Art. 48, inciso lll, da Lei 

Complementar nº 123/2006, atualizada pela Lei Complementar n® 147/2014. 

7.6. Sera de responsabilidade da participante observar o disposto no $ 2°, do artigo 4°, da Lei 

Federal nº 14133/2021, para participar do certame na condição de ME/EPP/MEL. 

“ 8.0. DAFORMA DE APRESENTAÇÃO E CONTEÚDO DOS ENVELOPES: 

8.1. O ENVELOPE N.° 01 — PROPOSTA COMERCIAL, deverá conter a proposta datilografada 

ou impressa em uma única via devendo ser clara, sem emendas, rasuras, borrões ou entrelinhas, 

rubricada em todas as folhas e assinada pelo proponente e deverá atender os seguintes critérios sob 
pena de desclassificação: 

8.2. PROPOSTA (conforme ANEXO - MODELO DE PROPOSTA, fornecido pela Prefeitura. A 
empresa deverá apresentar na sua proposta, a Planilha de Quantitativos e Preços e utilizar 

como modelo a PLANILHA ORIENTATIVAdisponibilizada pela Prefeitura Municipal de Cabaceiras 
(Anexo) no mesmo local do site onde se encontra este Edital para subsidiar o preenchimento. 

8.3. Prazo de validade da proposta: ndo inferior a 60 (sessenta) dias, suspenso em caso de 

recursos administrativos ou judiciais. 
8.4. Prazo de execução das obras: até 02 (dois) meses, contados da data definidana emisséo da 

Ordem de servico. 
8.5. PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO: 12 (DOZE) MESES. 

8.6. Condigoes de Pagamento: O pagamento ocorrerd conforme medicdo a serem realizadas 

previstas no cronograma fisico/financeiro aprovada pelo fiscal da obra, mediante emissão de nota 
fiscal, respeitado o prazo de até 10 (dez) dias para fins de liquidac&o. 

8.6.1.As Medições aconteceram quando a obra atingir 50% e 100%. 

8.6.2.Em se tratando de recursos provenientes de convénio, o pagamento estará vinculado a 
liberacéo dos recursos financeiros, não sendo considerado atraso. 

8.7. Nome e numero da Instituicdo Financeira, Agéncia e n.° da Conta- Corrente para a 

efetivacdo dos pagamentos. 
8.8. — No ENVELOPE N.° 01 - PROPOSTA COMERCIAL, devera ainda conter o Comprovante de 

Garantia oferecido em qualquer das modalidades previstas no Art. 58 (“caput’ e $ 1°) e artigo 96, 

que sera restituida após decorridos 10 (dez) dias Uteis da assinatura do contrato pela licitante 

vencedora nos termos do § 1° do artigo 58, todos da Lei Federal n 14.133/21, no valor de R$ 

2.179,32 (DOIS MIL, CENTO E SETENTA E NOVE REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS) que 

corresponde a 1% do valor global estimado (item 08.01 deste Edital) da obra/servicos aqui licitados. 

8.9.  Cabera ao licitante optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
a) caução em dinheiro ou em titulos da divida publica emitidos sob a forma escritural, mediante registro 
em sistema centralizado de liquidacdo e de custédia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 

avaliados por seus valores econémicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

b) seguro garantia; 

c) fianca bancaria emitida por banco ou instituicdo financeira devidamente autorizada a operar no Pais 
pelo Banco Central do Brasil; 

d) titulo de capitalizacdo custeado por pagamento Unico, com resgate pelo valor total. A referida 

garantia, quando na modalidade caução em dinheiro, devera ser depositada na seguinte conta: Titular - 
MUNICIPIO DE CABACEIRAS - PB. Banco - DO BRASIL. Agéncia - 8101-9. Conta Corrente — 104.025- 
1. 
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8.9.1. Na hipétese do respectivo comprovante bancéario apresentar alguma inconsisténcia que não 
permita a confirmacé&o de depdsito do valor referente a garantia, a proposta será desclassificada: 
8.9.2. A garantia de proposta sera devolvida ao licitante no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 

assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitacéo; 

8.9.3. Implicara execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a 

não apresentacéo dos documentos para a contratacéo; 
8.9.4 Né&o sendo comprovado o recolhimento da correspondente quantia a titulo de garantia de 

proposta conforme as disposicdes deste item, inclusive se for realizado posteriormente a data e o 

horéario previstos para abertura da sessão publica desta licitacdo, a respectiva proposta sera 
desclassificada. 

Os envelopes que não forem abertos ficaréo a disposicdo dos participantes após a homologacéo da 

licitacdo, para a retirada no periodo de 30 (trinta) dias. Passados os 30 (trinta) dias, eles serão 

destruidos pelo Departamento de Licitacdes. 

9.0. O ENVELOPE N.° 02 - DOCUMENTACAO PARA HABILITAGAO, devera conter: 

9.1.  Carta em que a proponente solicita sua participação na presente Concorréncia Publica e faz 

declarac&o explicita de que: 

9.1.1. Assume inteira responsabilidade pela execucdo da obra licitada, respeitando as normas 

vigentes & mesma; 

9.1.2. Acatará todas as exigéncias da Contratante relativamente ao objeto desta licitacdo, bem como 

de quem for designado para efetuar a fiscalização e ou controle de qualidade na citada execucéo; 

9.1.3. Tem pleno conhecimento das condições estabelecidas no presente Edital e que se sujeita as 

mesmas, estando de pleno acordo com elas; 

9.1.4. Tem pleno conhecimento das condi¢des dos locais onde as obras serão executadas; 

9.1.5. Não está impedida de contratar com a Administracéo; 

9.1.6. No caso de ser contratada se responsabilizara por eventuais prejuizos causadosa terceiros, 

inclusive a Municipalidade, desde que por sua culpa; 

9.1.7. Mantera o local da obra e as adjacéncias completamente sinalizados, de acordo com as 

exigéncias da Prefeitura Municipal de Cabaceiras e autoridades de transito local; 

9.1.8. Assume inteira responsabilidade pelo fiel cumprimento de todas as normas e exigéncias que 

se fizerem necessarias para o desempenho dos trabalhos ora licitados; 

9.1.9. Se obriga a manter durante toda a execução do contrato, sob pena de rescisdo unilateral, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condi¢des de habilitacdo e qualificacéo 

exigidas nesta licitação; 

9.1.10. Declaração de rigorosa observancia das normas de seguranca e saude no trabalho, 

constantes da Consolidacdo das Leis do Trabalho, da Portaria n.° 3.214/78 do Ministério do Trabalho, 

especialmente as previstas na NR 18, e de outras disposicdes acerca da matéria; 

9.1.11. Declaração de que ndo emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo a partir dos quatorze anos, na condicéo de 
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aprendiz, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituicdo Federal. 

9.2.. Estas declaracdes poderdo ser dispensada em caso de constar na declaracdo unificada, 

apresentada fora do envelope. 

9.3. No caso do Licitante ser Empresa de Pequeno Porte, observado o valor e enquadramento, 

aplicar-se-a o disposto nos artigos 42 e 43 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006: 

9.3.1. A comprovacéo de regularidade fiscal das empresas de pequeno porte somente sera exigida 

para efeito de assinatura do contrato; 

9.3.2. As empresas de pequeno porte, por ocasido da participagdo em certames licitatorios, 

deverão apresentar toda a documentagéo exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrigao; 

9.3.3. Havendo alguma restricdo na comprovacéo da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 

de 5 (cinco) dias Uteis, cujo termo inicial correspondera ao momento em que o proponente for 

declarado o vencedor do certame, para a regularizacdo da documentacdo, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certiddes negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa; 

9.3.4. A não regularizacdo da documentacdo, no prazo previsto no $ 1o deste artigo, implicara 

decadéncia do direito a contratacéo, sem prejuizo das sancdes previstas na LeiFederal n.° 14.133 de 

1° de abril de 2021, sendo facultado & Administracdo convocar os licitantes remanescentes, na ordem 

de classificac&o, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitagdo”. 

9.4. DAHABILITACAO JURIDICA: 

9.4.1. bRegistro Comercial, no caso de empresa individual; 

9.4.2. Ao constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, acompanhado da Ultima alteração contratual devidamente registrada perante a 
Junta Comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 

9.4.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 

em exercicio; 

9.4.4. Decreto de autorizacdo, em se tratando de empresa ou sociedades estrangeiras em 
funcionamento no Pais e ato de registro ou autorizacdo para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 

9.4.5. Declaracédo de ciéncia dos valores aqui licitados e que se enquadra no Regime de Tributação 
de Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, dispensado se apresentado adeclaracéo unificado. 

9.4.6. Devera apresentar documento oficial probante emitido a menos de 90 dias, podendo ser exigido 
mais documentos para fins de comprovação. 

9.5. DAREGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

9.5.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica — CNPJ; 

9.5.2.Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal (ALVARA ou FIC), se 
houver, relativo & sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto 
contratual; 

9.5.3. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, como segue: 
9.5.4. Fazenda Federal através das Certidées Negativas de Débito da Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional - PGFN e da Receita Federal do Brasil - RFB (que agora são conjuntas), ou seja, são 

fornecidas em um só documento, por forca do Decreto n.° 5.512, de 15 de agosto de 2005), 
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9.5.5. CND Estadual do domicilio ou sede da licitante pertinente ao seu ramo de atividade e relativa 

aos tributos relacionados com o objeto licitado, referente a Divida Ativa do Estado domicilio ou sede 

da empresa. 

9.5.6. Municipal através de Certiddo Negativa de Débitos referentes a tributos impostos, taxas, tarifas 
e similares, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda ou Financas do domicilio ou sede do 

licitante, relativa aos tributosrelacionados com o objeto licitado; 

9.5.7. Seré&o aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidées positivas com efeito 

de negativas e certiddes positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente 
garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 
9.5.8. Certidão de inexisténcia de débitos para com o Sistema de Seguridade Social — CND e Certidão 
de Regularidade de Situacéo para com o Fundo de Garantia de Tempo de Servico (FGTS). 

9.59. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a justica do trabalho, mediante a 
apresentacdo de certiddo negativa de débitos trabalhistas (CNDT), nos termos da lei federal n.° 

12.440, de 07/07/2011. 

9.5.10. As empresas credenciadas na condição de EPP/ME dever&o apresentar todos os documentos 

relativos a regularidade fiscal e trabalhista, ainda que constem restricdes, afim de se beneficiarem do 

disposto na LC 123/20086, artigo 43. 

9.6. DA QUALIFICACAO TECNICO-PROFISSIONAL E TECNICO- OPERACIONAL: 

9.6.1.Certidao de Registro Cadastral da empresa licitante junto ao CREA/CAU. 
9.6.2.Certidao de Registro junto ao CREA ou CAU de responsabilidade técnicado profissional que 

se responsabilizara pela execução da obra licitada, caso a proponente seja declarada vencedora. 
96.2.1. A comprovacédo do vinculo juridico do profissional relacionado neste subitem sera 

efetuada mediante cépia do contrato de trabalho com a empresa, registro na CTPS, ficha de 
empregado da empresa ou registro do empregado, bem como por qualquer outro contrato ou 

instrumento juridico considerado idéneo para demonstrar que o profissional indicado pela licitante 
integra seu quadro, sendo possivel a contratacdo de profissional autbnomo que preencha os 
requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execucdo dos servicos, nos termos da Lei 

14.133/21. 

9.6.2.2. Devera acompanhar a documentacéo listada acima a Declaracdo de concordancia do 

profissional para atuar no acompanhamento da obra, caso a licitante seja declarada vencedora da 

licitação. 

9.6.2.3. Para comprovação da Capacidade Técnica - Prossisional deverá apresentar atestado de 
Responsabilidade técnica, podendo ser mais de um, fornecido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, EM NOME DO PROFISSIONAL COM VINCULO A EMPRESA LICITANTE, 
DEVIDAMENTE REGISTRADO NA (S) ENTIDADE (S) PROFISSIONAL (IS) COMPETENTE (S), 

comprovando o desempenho de atividade pertinente e compatível em características ou similaridade 

da obra: 

9.6.2.4.Para comprovação da Capacidade operacional da Empresa licitante será necessária a 
apresentação de atestado, podendo ser juntado mais de um, fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, EM NOME DA EMPRESA LICITANTE, comprovando o desempenho de 

atividade pertinente e compatível em características ou similaridade da Obra. 

9.6.2.5. Os profissionais indicados pelo licitante deverão participar da obra ou serviço objeto da 
licitação, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, 

desde que aprovada pela Administração. 
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9.6.2.6. Na documentacdo de que trata este subitem, ndo serdo admitidos atestados de 

responsabilidade técnica de profissionais que, na forma de regulamento, tenham dado causa a 
aplicacdo das sanções previstas nos incisos Ill e IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 

14133/2021 em decorréncia de orientacdo proposta, de prescricdo técnica ou de qualquer ato 
profissional de sua responsabilidade. 

| 9.7. DA QUALIFICAGAO FINANCEIRA: 

9.7.1. Balango patrimonial, demonstracdo de resultado de exercicio e demais demonstracdes 

contabeis dos dois Ultimos exercicios sociais. Os referidos documentos limitar-se-ão ao último 
exercicio no caso de a pessoa juridica ter sido constituida há menos de dois anos. As pessoas 
juridicas criadas no exercicio financeiro desta licitacdo deverdo atender a todas as exigéncias da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contabeis pelo balanco de abertura: 

9.7.2. indices de Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 
(um), comprovados mediante a apresentacéo pelo licitante de balanco patrimonial, demonstracéo de 
resultado de exercicio e demais demonstracdes contabeis dos 2 (dois) ultimos exercicios sociais e 

obtidos pela aplicação das seguintes férmulas: 

9.7.3. Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizavel a Longo Prazo) /(Passivo Circulante + 

Passivo N&o Circulante); 

9.7.4. Solvéncia Geral (SG)= (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivonão Circulante); e 

9.7.5. Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante). 

9.8. A empresa licitante que apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos indices 

de Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), sera exigido para fins de 

habilitação o capital minimo ou patriménio liquido de 10% do valor total estimado para a contratacé&o. 

9.9. As empresas criadas no exercicio financeiro da licitacdo deverdo atender a todas as 

exigéncias da habilitacdo e poderdo substituir os demonstrativos contabeis pelo balanco de abertura. 

(Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1°). 

9.10. Certidão Negativa de Faléncia emitida nos ultimos 30 (trinta) dias, ou no caso de empresa 
licitante que esteja em recuperacéo judicial, apresentar nos termos da Lei, cópia do Plano de 

Recuperação ja homologado pelo juizo competente e em pleno vigor, sem prejuizo do atendimento 
atodos os requisitos de habilitação econémico financeira estabelecidos neste edital. 

9.11. Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da 

matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que 

são validos para matriz e todas as filiais. 

9.12. Consulta Consolidada de Pessoa Juridica expedida pelo Tribunal de Contas da União, no 

maximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas, no endereco: www.tcu.gov.br. 

9.13. Registro ou inscricdo (CREA), em compatibilidade com o objeto do presente certame, do 
licitante e seus responsaveis técnicos frente ao conselho regional de fiscalizacdo profissional 
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competente, da regido da sede do licitante. 

9.14. Os documentos deverdo estar com prazo de validade em vigor na data prevista para a 

entrega dos envelopes; aqueles que n&o tiverem validade expressa nos proprios impressos, deverão 
ser emitidos até 60 (sessenta) dias da data prevista para a abertura do ENVELOPE N.° 02 — 

HABILITAGAO. 

9.15. Após a habilitação, podera a licitante ser inabilitada por motivo relacionado com a capacidade 

juridica, regularidade fiscal, qualificacdo econémico-financeira, qualificacdo técnica e/ou 

inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somenteconhecidos após o julgamento. 

9.16. Os documentos acima mencionados poder&o ser apresentados em original ou cépia, podendo 

ser autenticada ou não, nos termos do artigo 70, da Lei Federal nº 14133/2021, sendo que em caso 

de serem copia simples o representante da empresa licitante se responsabiliza pela sua 

autenticidade, sem prejuizo de diligéncias a serem realizadas pela comissão (agente de contratac&o). 

10.0. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA HABILITAGAO: 

10.1. Do Julgamento das Propostas (Envelope no 1); 

10.2. Após o encerramento do prazo de apresentacéo e protocolo dos envelopes pelo Setor de 
Licitagdes, nenhum outro documento será aceito. 

10.3. O ato poderá ser assistido por qualquer pessoa, mas só terão direito a usar apalavra, rubricar 
documentos, consignar impugnacdes e assinar a ata os representantes dos licitantes, em nimero de 

1 (um) por empresa, devidamente credenciados. 

10.4. Juntamente com os Envelopes n.° 01 e n.° 02, devera ser apresentada em apartado, a 
credencial que devera dar amplos poderes ao representante para decidir todas as questdes oriundas 

da presente licitação. 

10.5. O julgamento das propostas e da documentac&o será efetuado pela Comissão de Contratacéo 
(agente de contratação com auxilio da equipe de apoio) designada pelo Sr. Prefeito Municipal. 
10.6. Os ENVELOPES N.° 01 — PROPOSTA COMERCIAL das empresas serdo abertos e 

devidamente rubricados pela Presidente e membros da Comiss&o (agentede contratação com auxilio 

da equipe de apoio) e pelos representantes das licitantes presentes. 

10.7. Sera declarada vencedora da Licitação a empresa que apresentar o MENOR VALOR 
GLOBAL proposto para executar o objeto conforme estimativa prevista neste Edital e devera ser 

observado o seguinte: 

10.8. Comprovacdo de que as propostas se encontram de conformidade com as exigéncias e 
especificacdes do presente Edital, em especial o previsto na clausula sexta, subitem 1, além do 

previsto nos itens 1 e 2, da clausula 8 deste Edital. 

10.9. Encerrado a anélise das proposta, em sendo conhecida a vencedora do certame, o licitante 

vencedor devera reelaborar e apresentar & Administracdo, por meio eletronico, em até 48 horas 

contados da publicacdo do resultado, com as planilhas (disponibilizada pela Prefeitura) com 

indicação dos custos unitarios e para adequações indispensaveis no cronograma fisico-financeiro e 

para balizar excepcional aditamento posterior do contrato nos termos da Lei, ficando desde ja 
consignado, se foro caso, das providéncias deste Edital. 

10.10. Após as providéncias anteriores deste, no caso de haver licitantes na condicdo de Empresa 

de Pequeno Porte, manifestada na declaracdo unificada, acompanhado de documento oficial 

probante emitido a menos de 90 dias, para fins de habilitacdo, devera informar o seu regime de 

tributacdo para fazer valer o direito de prioridade no desempate. (artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar 123, de 14 dezembro de2006). 

10.11. Constatado o empate ficto, em que as propostas apresentadas pelas empresas de pequeno 

porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores a proposta até entdo considerada 
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vencedora do certame, sera inicialmente assegurado o direito em favor daquela mais bem 

classificada para: 

10.12. Manifestar seu interesse no beneficio decorrente da LC 123/06, apresentando proposta formal 
de preco inferior aquela considerada vencedora do certame, situacdo em que sera adjudicado em seu 

favor o objeto licitado, permanecendo o feito pendente de homologacéo até a efetiva substituicéo do 
impresso oficial proposta devidamente retificado, no prazo improrrogavel de 02 (dois) dias Uteis da 

data de sua adjudicacéo. 

10.13. Caso não demonstre interesse no beneficio e, havendo ainda empresas congéneres suas, 

também enquadradas dentro do intervalo considerado pela LC 123/06 como empate ficto, serdo elas 

sucessivamente chamadas para o mesmo procedimento que seguira as regras da aliena “a”. 

10.14. Havendo empate real dos valores apresentados pelas empresas de pequeno porte que se 
encontrem dentro do critério estabelecido como empate ficto, sera realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro podera apresentar a melhor oferta, ficando as demais com a 
expectativa do exercicio do mesmo direito, casoa sorteada abdique de sua preferéncia. 

10.15. O direito de prioridade de desempate somente será aplicado quando a melhor oferta inicial 

não tiver sido apresentada por empresa de pequeno porte. 

10.16. Nao havendo a contratacdo através do direito de prioridade de desempate previsto na LC 
123/06, o objeto licitado sera adjudicado em favor da proposta originariamente vencedora do 
certame. 
10.17. Caso julgue se conveniente, suspende-se a reuniéo, a fim de obter melhores condicdes de 
avaliar as propostas, podendo, inclusive, fazer diligéncias e solicitar pareceres técnicos necessarios, 

marcando novo horário e ou data em que voltara a se reunir com os licitantes, ocasido em que sera 
comunicado o resultado da classificacéo. Neste caso, antes de findar a reunido inicial, a 

Comissé&o (agente de contratação) e os concorrentes ou seus representantes legais deverão rubricar 

os ENVELOPES N.° 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAGAO, ainda fechados, que ficardo em poder 

da Comissão (agente de contratacéo) até a decis&o final sobre a classificacdo bem como eventuais 
recursos. Estando em ordem, lavra-se a ATA e dar- se- á continuidade da Sesséo. 

10.18. Caso haja interesse, os representantes devem manifestar a intenc&o de recorrer das decisdes 

da Comiss&o (agente de contratacdo) ou apresentar apontamentos relativos a proposta apresentada, 
que devera ser manifestada imediatamente na prépria sessão, sob pena de preclus&o, e o prazo para 

apresentacdo das razdes recursais sera iniciado na data de intimacéo ou de lavratura da ata de 

julgamento das propostas comerciais. 
10.19. Os recursos contra as decisdes da comissdo (agente de contratacdo) ou em razão de 
documentos constantes das propostas apresentadas, devem ser protocoladosna Prefeitura Municipal, 

sendo vedado o encaminhamento por meio eletrônico. 

10.20. Havendo recursos serão processados nos termos do artigo 165 da Lei Federal 14.133/21. Nao 

havendo recursos, ou apds o tramite se apresentados, após decisdo final sera convocada nova 
sessão para abertura do Envelope no 2 (Documentos de Habilitacdo) da empresa cuja proposta foi 

classificada como vencedora. 

11.0. DO JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAGAO (ENVELOPE NO 2) 

11.1. Encerrada a fase das propostas, apés devidamente convocada, será aberta a Sessão de 

Abertura do Envelope no 2 (Documentos de Habilitacdo) apresentados pela empresa vencedora da 

fase de propostas. 

11.2. Os documentos devem atender as exigéncias da clausula 62, item 2, bem como seus subitens 

e alineas. 
11.3. Caso a Comisséo (agente de contratacdo com auxilio da equipe de apoio) julgue conveniente, 

podera suspender a reunido, a fim de obter melhores condicées de avaliar a documentacdo 

apresentada, podendo, inclusive, fazer diligéncias e solicitar os pareceres técnicos que achar 

necessarios e apds, em nova oportunidade e ocasiéo sera comunicado o resultado da habilitacdo nos 
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termos da Lei. 
11.4. Caso haja interesse, os representantes devem manifestar a intenção de recorrer das decisdes 

da Comissdo (agente de contratacdo) ou apresentar apontamentos relativos a documentacdo 

apresentada, que devera ser manifestada imediatamente na prépria sesséo, sob pena de precluséo, 

e o prazo para apresentacéo das razdes recursais sera iniciado na data de intimac&o ou de lavratura 

da ata de julgamento do Envelope 2 (Documentos de Habilitac&o). 

11.5. Os recursos contra as decisdes da Comissão (agente de contratacdo) ou em razão de 

documentos constantes do Envelope 2 (Documentos de Habilitacdo) apresentados, devem ser 

protocolados na Prefeitura Municipal, sendo vedado o encaminhamento por meio eletronico. 

11.6. Havendo recursos serão processados nos termos do artigo 165 da Lei Federal 14.133/21. Não 

havendo recursos, ou após o tramite se apresentados, após decisão final será declarada habilitada e 

ato continuo, sera a proposta vencedora da licitacdo, devendo ser adotados os procedimentos para 

adjudicacdo e homologacéo do objeto da licitação nos termos da Lei. 

12.0. DO VALOR ESTIMADO DA LICITAGAO E DO CRITERIO DEACEITABILIDADE DE 
PREGOS: 

12.1. O objeto da presente licitacéo esta estimado em 

12.2. Como critério de aceitabilidade nos termos do inciso Il do artigo 59 da Lei 14.133/2, fica desde 

ja definido que: 
12.3. Serão DESCLASSIFIACADS as propostas que ultrapassarem os valores estabelecidos no 

item 1, inclusive quanto aos valores unitarios de cada item. 

12.4. Também serdo desclassificadas as propostas inexequiveis e desde já caracterizadas, nos 
termos do § 4° do artigo 59 da Lei 14.133/21, ou seja, se apresentarem valor inferior a 75% do valor 

disposto no item 1. 
12.5. No caso de ocorrer o previsto na alinea “b” do item anterior, fica desde ja consignado que 

caso o valor da proposta vencedora for menor que o limite da alinea “b” do item 2, sera exigido 
da futura contratada uma garantia de 10% (dez por cento) do valor do contrato a ser assinado, 

em razéo do risco assumido pelo Poder Publico, desde ja justificado nos termos do artigo 98 da 
Lei 14.133/21. 

13.0. DO REGIME DE EXECUGAO DA OBRA/SERVICOS: 

13.1. A obra/servicos sera contratada em REGIME DE EMPREITADA POR PRECO GLOBAL, 
observado o disposto no presente Edital, fornecendo a proponente vencedora todos os materiais, mão 

de obra, maquinas e equipamentos necesséarios a sua perfeita execucdo, bem como a contratada 
devera manter no local, Engenheiro Civil responséavel pelos servicos durante toda a execucéo. 
13.2. Na formulacdo da proposta deverdo ser previstos os seguintes custos: custos dos materiais, 

operacdes executivas, transporte de materiais, transporte de equipamentos para o local de aplicacéo, 
canteiro de servicos, realizacéo de ensaios, consumo de combustiveis e lubrificantes, depreciacdo de 

ferramentas e equipamentos, energia elétrica, abastecimento de água, escritério e expediente, 

sinalizacéo, estadias e hospedagens, remuneracdo do pessoal utilizado para a execução dos servicos, 
inclusive seguranca do local, encargos decorrentes da legislacdo trabalhista, previdenciaria, fiscal e 

comercial, pagamento de tributos municipais, inclusive ISS, estaduais e federais por ventura incidentes, 

e todas mais que necessarias forem ao perfeito desempenho das obrigações assumida. 
13.3. O contrato podera se aditado e/ou suprimido, mediante processo levado a termo, nos limites 

permitidos pela legislacdo em vigor em razão inclusive de tratar-se de servigos de construcéo, reforma, 
ampliação e adequacéo, visto que podem ocorrer necessidades não previstasou ocorréncias em face da 
execução que exijam alteracdes no objeto, inclusive aumento de itens não previstos ou substituicdo de 

servicos da planilha. 
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14.0. DAS MEDICOES, FATURAMENTOS E PAGAMENTOS: 

14.1. Será efetuado medições conforme consta no Cronograma Fisico Financeiro que compde o Projeto 

(Anexo |); 
14.2. As Medições aconteceram quando a obra atingir 50% e 100%. 

14.3. O pagamento sera realizado conforme medicdo, devidamente aprovada pelo fiscal da obra, 
mediante emissé&o de nota fiscal, respeitado o prazo de até 10 (dez) dias para fins de liquidacéo. 

14.4. Em sendo os recursos financeiros oriundos de convénio, o pagamento ficará condicionado al 

liberacdo dos recursos, observando que ocorrendo atraso no repasse do convénio, não sera 

considerado inadimplemento o ndo pagamento; 

14.5. EM nenhuma hipétese o pagamento será efetuado sem que haja constatacdo de que 
efetivamente o servico tenha sido executado. 

14.6. O pagamento de cada fatura apresentada, acompanhada da devida medicdo, somente sera 

efetuado mediante a apresentacdo de copias reprograficas das guias de recolhimento de todos os 
encargos sociais referentes ao periodo de realizacdo dos servicos dos colaboradores da empresa 

alocados para a execução da mesma. 
14.7. A não apresentacdo dos citados comprovantes assegurara a Prefeitura Municipal o direito de 

sustar o pagamento devido, até a solução da pendéncia. 
14.8. O pagamento da ultima medic&o ficara condicionado a apresentacdo da CND da matricula da 

obra. 

14.9. O pagamento sera efetuado na modalidade de Transferéncia Bancaria. 

14.10. A nota fiscal/fatura, devera discriminar o nimero do processo licitatério e o nimero do contrato, 

sob pena de ser recusada. 

14.11. A nota fiscal que apresentar incorrecéo sera devolvida a Contratada e seu vencimento ocorrera 

em igual periodo acima. 

14.12. Em caso de atraso de pagamento não havera acréscimos de juros e multas. 

14.13. Quando do pagamento, sera efetuada a retencéo tributaria prevista no Art. 1° da Lei 

Complementar nº 07 de 02/10/2017 e Lei nº 863 de 02/10/2017. 

14.14. Sera retido para o Empreender Cabaceiras 1,0% (um por cento) da(s) empresa(s) 

vencedora(s) do certame para compras, obras e servigos, nos termos do Inciso Il, do Art. 7°, da 

Lei nº 863/2017. 

15.0. DA GARANTIA DO CONTRATO e da EMISSÃO DA ORDEM DESERVIÇO: 

15.1. No prazo de até 05 (cinco) dias uteis após a assinatura do contrato, deverá a vencedora 
oferecer garantia para a execução da obra que constitui o objeto da presente licitação, cujo prazo 

praz de vigência seja igual a vigência contratual, em quaisquer das modalidades previstas na Lei 
Federal n.º 14.133/21, no valor de 5% (CINCO POR CENTO) do valor inicial do contrato (artigo 98), 

acrescida de valores em caso de desconto superior a 15% do valor estipulado. 

15.2. A não apresentação da garantia implicará em descumprimento contratual, ficando sujeito a 
aplicação das penalidades previstas no edital, inclusive de multa. 
15.3. A posterior celebracdo de eventual Termo de Aditamento maior que 5% do valor inicial do 

Contrato, de prorrogação ou de correcéo contratual sera objeto de reforco da garantia, nos termos da 
Lei, o qual devera ser apresentado no prazo improrrogavel de 05 (cinco) dias uteis sendo que a não 

apresentac&o ensejara as penalidades previstas no item anterior. 
15.4. Ordem de Inicio de Servico sera emitida após a apresentacédo da garantia contratual, para 
inicio da execução da obra no prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento desta. 
15.5. Após a emissdo da OIS a CONTRATADA devera, antes do inicio da obra, apresentar a 
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relacdo e comprovante de vinculo dos empregados que irdo laborar na obra, indicar o preposto, bem 
como a abertura de matricula dos servicos junto ao INSS. 
15.6. Em havendo terceirizagdo da mão de obra, obrigatoriamente, no mesmo prazo do 

subitem anterior devera apresentar o contrato assinado entre as partes. 
15.7. O não cumprimento dos subitens anteriores, implicara na aplicação das penalidades previstas 

no edital, inclusive multa por atraso. 

16.0. DO REAJUSTE, REEQUILIBRIO, REPACTUACAO E ADITIVO/SUPRESSAO: 

16.1. Os valores do presente contrato não serão reajustados durante a vigéncia contratual, bem como 
em caso de prorrogacéo cuja culpa seja da CONTRATADA. 

16.2. Havendo prorrogacéo contratual por culpa da CONTRATANTE, a Contratada podera, através 
de requerimento especifico, solicitar o devido reajuste dos precos contratados nos termos do $ 7° do 
artigo 25 da Lei 14.133/21, tendo como referéncia a correcéo pelo indice do INPC/IBGE relativo ao 

periodo entre a data da assinatura do contrato e a autorizacéo do reajuste, descontando eventuais 
reequilibriosde preco; 

16.3. Os valores de servicos ainda não executados, devidamente comprovados via laudo do fiscal 

contratual, poderão alterados exclusivamente nas hipóteses previstas nos artigos 133 e 134, da Lei 
Federal n® 14133/2021. 
16.4. Em caso de solicitagdo de reequilibrio do contrato, o mesmo devera ser processado nos 

termos da alinea “d” do inciso Il do artigo 124 da Lei 14.133/21, sendo vedado pedidos em razão de 
aumento de folha de pagamento e de combustivel ou quando estes decorrerem de atrasos na 
execução pro culpa da CONTRATADA. 

16.5. Em decorréncia do objeto contratual não será aplicado a repactuacéo. 
16.6. Os casos de aditamento ou supresséo serdo processados nos termos da alinea “b” do inciso | 

do artigo 124 c/c o artigo 125 todos da Lei 14.133/21 nos limites ali permitidos. 

17.0. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

17.1. Dos atos da administracdo publica, relativamente ao processo em epigrafe, cabe a 
interposicéo de recursos, bem como impugnac&o, os quais serdo processados em consonancia com 

o disposto no artigo 164 e 165 da Lei Federal n.14.133/21 e neste Edital. 

18.0. DOS RECURSOS FINANCEIROS: 

18.1. As despesas com a execucdo do contrato oriundo do presente Edital e seu Projeto serão 

cobertas pelas dotacdes vigentes no orcamento de 2024, classificada: 

06.001 SECRETARIA DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE =À 
10 301 1008 1031 IMPLANTACAO DE POLOS DE ACADEMIAS DE SAUDE R 
10 122 1008 2038 MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE (RECURSOS PROPRIO). 

19.0. DA FISCALIZAÇÃO DA OBRA E GESTÃO DO CONTRATO: 

19.1. A fiscalização da obra, objeto deste edital, será efetuada pelo servidor (a) JÚLIO DE SOUSA 
MEIRA, ocupante do cargo de Subsecretário de Obras. 

19.2. A gestão do Contrato será do servidor (a) MARILIA MICHELLI COSTA OLIVEIRA CANDIDO, 

ambos de acordo com a Portaria nº 1.100 de 18 de Janeiro de 2024. 

PC General José Pessoa, SN - Centro - Cabaceiras PB - CEP: 58.480-000 — CNPJ Nº: 08.702.862/0001-78. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS 
0 Presidente e a Comissão Permanente de Licitação foram designadas através da Portaria nº 1096 de 15.012024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010/2024 - CPL/SEC. SAUDE 

| concorréncia n° 00003/2024 | 

“ 20.0. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO DOS SERVIÇOS: 

20.1. Concluída a obra, procederá a Prefeitura, dentro do prazo de 5 (cinco) dias seguintes ao da 
entrega da comunicação que por escrito lhe fizer a CONTRATADA, a um exame minucioso da 

mesma a fim de recebê-la provisoriamente. 
20.2. Após este recebimento e durante o prazo de observação de 60 (sessenta) dias, ficará a 

CONTRATADA obrigada a fazer às suas custas as reparações reclamadas em consequência de 

vícios de construção por ventura existentes. 
20.3. Findo o prazo de observação, a CONTRATADA solicitará por escrito a realização do exame 

para o recebimento definitivo, que a Prefeitura deverá efetuar no prazo máximo de 5 (cinco) dias, 
desde que aos serviços se apresentem em perfeitas condições de utilização. 

20.4. O recebimento da obra não exime a CONTRATADA das responsabilidades civis e outras 

inerentes. 
20.5. A garantia depositada para execução do contrato será liberada ou restituída, mediante a 

emissão do termo de recebimento definitivo dos serviços, em consonância com as determinações 
previstas no presente Edital. 

| 21.0. DAS PENALIDADES 

21.1. O descumprimento do disposto no contrato ou cometimento das faltas disposta no artigo 155, da 
Lei Federal nº 14133/2021, implica na aplicacdo das sanções previstas no artigo 156 da mesma Lei, 

observado a ampla defesa e contraditério, pela ordem, as seguintes penalidades: 
21.2. Notificacdo de Adverténcia dispondo sobre o descumprimento do contrato com prazo de 3 

(trés) dias para manifestacéo e 5 (cinco) dias para regularizacéo em cadafato ocorrido, conforme inciso 
|, do artigo 156. 

21.3. Aplicação da multa de até 10% do valor global do contrato em caso de descumprimento de 

regras do Edital e do futuro contrato, conforme inciso Il, do artigo 156. 

214. Aplicação de multa em dobro no caso da alinea “b”, inciso Il, do artigo 156 e resciséo 

automatica do contrato; 

21.5. Impedimento de licitar e contratar com a CONTRATANTE pelo prazo de até 03 (trés) anos — 

inciso I, quando cometido as infragdes previstas nos incisos I, lIl, IV, V., Vl e VII do caput do art. 155; 

21.6. Declaracédo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administracdo Publica pelo prazo de 
até 03 (trés) anos, quando cometido as infracdes administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, Xl e 
Xll do caput do art. 155 desta Lei, bem como pelas infracdes administrativas previstas nos incisos I, Ill, 

IV, V, Vl e VIl do caput do referido artigo. 

21.7. Caracterizado o atraso na assinatura do contrato, na disponibilizagdo da garantia, na 

comprovagao de vinculo de empregados, na nomeagdo do preposto, inclusive quando 
substituidos, na apresentação da matricula junto ao INSS ou no cumprimento do cronograma, 

fica estipulada clausula penal no valor de 0,5% (zero virgula cinco) por dia de atraso, calculado 

sobre o valor total da respectiva obra objeto do contrato, limitado a 20%. 
21.8. Caracterizado descumprimento do cronograma, fica estipulada clausula penal no valor de 

5% (cinco por cento), calculado sobre o valor total da respectiva medição. 

21.9. A Contratada fica obrigada a colocar no local de cada obra, placa (s) de identificacéo dela nos 

moldes e padrões a serem definidos pela Secretaria de Infraestrutura, Obras e Servicos da Prefeitura 
Municipal de Cabaceiras, até o 10° dia posterior à emissdo da Ordem de Servico, sob pena de multa 

diaria no valor de R$ 1.000,00 (Hum mil Reais) da placa não colocada. 
21.10. A constatacéo de subcontratacdo sem anuéncia da Prefeitura sujeitara a contratada a multa de 

3% do valor total do contrato, além da imediata rescisdo com a subcontratada. 

21.11. No caso da alinea “a”, caso aceitas as justificativas, tornar-se-4 sem efeito a Adverténcia, 

comunicando a decis&o por escrito para a contratada. 
21.12. O pagamento da clausula penal não exime a contratada do seu dever de terminar a execução 
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das obras a contento. 

21.13. O Municipio poderéa exigir indenizacdo suplementar, caso o descumprimento das obrigacdes 
da contratada cause prejuizos que excedam ao valor da multa ora prevista. 

21.14. A sanção de que trata a alinea ‘b”, “F, “g, “h” e “i” ndo podera ser aplicada sem que seja 
garantido o exercicio de prévia e ampla defesa pelo prazo de 15 (quinze) dias uteis, artigo 157, da Lei 

Federal nº 14133/2021. 

21.15. As sangdes das alineas “d” e “e” ndo poderão ser aplicadas sem que seja aberto processo de 

responsabilizacéo, garantido o exercicio de prévia e ampla defesa pelo prazo de 15 (quinze) dias 
uteis, artigo 157, da Lei Federal nº 14133/2021. 

21.16. A aplicação das sancdes devera ser precedida de analise juridica e somente pelo Prefeito 

Municipal, conforme & 6°, do artigo 156, da Lei Federal nº 14133/2021. A sequéncia do rol previsto 
nas alineas do subitem 1, não é obrigatério, podendo ser aplicada a sancdo mais severa em 

conformidade com a falha cometida pelo CONTRATADO. 

| 22.0. DA RESCISAO CONTRATUAL 

22.1. Contrato conclusdo através do presente processo licitatério podera ser rescindido nas 

hipéteses previstas no artigo 137, da Lei Federal nº 14133/2021. 

22.2. A extinção podera ocorrer na forma definidas no artigo 138, da Lei Federal n°141333/2021, 

observando a obrigatoriedade de conclusdo de termo quando esta ocorrer de forma unilateral ou 

consensual. 

22.3. Havendo a extingdo por culta exclusiva da CONTRATANTE, esta devera ressarcir o 

CONTRATADO de eventuais prejuizos devidamente comprovados, além de prover o pagamento dos 

servicos executados até a data da extinção. 

22.4. Ocorrendo a rescisdo por ato unilateral da CONTRANTE, além das sanções previstas no 

contrato e em lei, podera acarretar as consequéncias previstas no artigo 139, da Lei Federal n° 

14133/2021. 

23.0. ESPECIFICACOES GERAIS: 

23.1. A Comissão de Contratação Licitacdo da Prefeitura Municipal de Cabaceiras reserva-se o 

direito de rejeitar uma, varias ou todas as propostas, desclassificar aquelas que não estejam em 

conformidade com as exigéncias da presente licitacdo, dispensar formalidades omitidas ou relevar 

irregularidades sanaveis. 

23.2. Do futuro contrato constardo exclusivamente clausulas e condições previstas no presente 

processo e na(s) proposta(s) da(s) licitante(s), as quais farão parte integrantedo pacto, independente 

da transcrição inclusive da Minuta de Contrato em anexo. 

23.3. Fica estabelecido que o presente Edital e seus anexos são complementares entre si, de modo 

que qualquer detalhe que se mencione em um destes documentos, mesmo que ndo presente em 

outro, sera considerado valido. 

23.4. A apresentacdo da proposta sera considerada evidéncia de que a proponente examinou 

suficientemente o Edital e seus anexos, obteve as informações suficientes sobre qualquer ponto 

duvidoso e considera que os prazos disponiveis lhe permitiram elaborar uma proposta completa e 

satisfatoria. 

23.5. A fiscalizac&o por parte da Prefeitura não eximira a licitante das responsabilidades previstas 

no Código Civil e dos danos que vier a causar a terceiros, seja por ato de seus funcionéarios ou de 
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prepostos. 

23.6. Nao sera permitida a participação de consórcios de firmas para apresentacdo de proposta na 

presente licitação. 

23.7. O contratado, na execucdo do contrato, sem prejuizo das responsabilidades contratuais e 

legais, podera, mediante anuéncia prévia da Prefeitura Municipal, subcontratar servicos. 

23.8. O subcontratado na forma prevista no item anterior, sera responsavel solidario com todas as 

regras estabelecidas neste Edital e no contrato. 

23.9. A CONTRATADA mantera, na forma da lei, seguro total obrigatério contra acidentes de 

trabalho, correndo, as suas proprias e exclusivas expensas, quaisquer despesas não eventualmente 

cobertas pela respectiva apdlice. 

23.10. Correrão, por exclusiva conta, responsabilidade e risco da CONTRATADA, as consequéncias 

que advierem de: 

23.11. Sua negligéncia, impericia, imprudéncia e/ou omisséo, inclusive de seus empregados e 

prepostos. 

23.11.1. Imperfeição ou insegurança nos serviços. 

23.11.2. Falta de solidez dos serviços executados, mesmo verificada após o término do 

contrato. 

23.11.3. Furto, perda, roubo, deterioracéo ou avaria dos maquinarios, equipamentos e materiais 

usados na execução dos servicos. 

23.114. Ato ilicito ou danoso de seus empregados ou de terceiros, em tudo que se referir aos 

servicos. 

23.115. Acidentes de quaisquer naturezas com as maquinas, equipamentos, aparelhagem e 

empregados, seus ou de terceiros, na execucéo dos servicos ou em decorréncia deles, devendo a 

CONTRATADA obedecer as normas de saude e seguranca de seus trabalhadores, especialmente as 

consignadas na Consolidacdo das Leis do Trabalho, na Portaria n.° 3.214/78 do Ministério do 

Trabalho e na NR 18, além de outras disposicdes acerca da matéria. 

23.11.6. Infiltrações de qualquer espécie ou natureza. 

23.11.7. Prejuizos causados a propriedades de terceiros. 

23.11.8. A CONTRATADA obriga-se a manter constante e permanente vigilancia sobre os 

servicos executados, bem como sobre os equipamentos e materiais, cabendo- lhe total 

responsabilidade por quaisquer perdas e danos, que eventualmente venham a ocorrer até a 

Aceitacdo Definitiva dos Servicos. 

23.11.9. Ocorrendo incéndio ou qualquer outro sinistro nos servicos, que venha a atingir 

servicos a cargo da CONTRATADA, tera esta, independentemente da cobertura de seguro, um prazo 

de 05 (cinco) dias corridos, a partir da notificacdo da Prefeitura, para dar inicio a reparacédo das 

partes atingidas. 

23.11.10. A CONTRATADA é responsavel pela conservacdo dos servicos executados, até a 

aceitacéo definitiva dos servicos. 

23.11.11. A CONTRATADA, nos primeiros 10 (dez) dias corridos, a contar da assinatura do 

contrato, assumirá a Responsabilidade Técnica pela execucéo dos servicosperante o CREA/CAU e 

demais órgãos competentes. O cumprimento desta obrigacdo é condição para a liberação dos 

pagamentos. 

24.0. ALEM DAS OBRIGAGCOES ACIMA PREVISTAS, A EMPRESA A SER CONTRATADA, 

TAMBEM TERA AS SEGUINTES OBRIGAGOES: 
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24.1. Promover a organizacé&o técnica e administrativa dos servicos objeto deste contrato, de modo 

a conduzi-lo eficientemente, nos prazos previstos; 

24.2. Dispor de mé&o-de-obra de acordo com as necessidades dos servicos, bem como os 

equipamentos de proteção individual (EPIs); 

24.3. Fomecer todos os materiais, inclusive os equipamentos, maquinas e ferramentas necessarias 

a execução do objeto contratual, nos moldes estabelecidos no Edital e seus anexos; 

24.4. Transportar, carregar e descarregar os materiais, equipamentos, maquinas e ferramentas; 

245. Receber, conferir, armazenar e proteger todos os materiais, equipamentos, maquinas e 

ferramentas; 

24.6. Reparar, corrigir, remover, substituir no todo ou em parte os servicos objeto deste, desde que 

se verifiquem defeitos ou incorrecdes, resultantes da execucdo dos servicos ou dos materiais 

empregados; 

24.7. Conduzir os trabalhos de acordo com as normas técnicas vigentes, em estrita observancia as 

legislacdes Federal, Estadual e Municipal e a quaisquer ordens ou determinacdes da fiscalizac&o, 

devendo ainda, conduzir os trabalhos e o pessoal de modo a formar junto ao publico, uma boa 

imagem da CONTRATADA e da Prefeitura; 

24.8. Cumprir e fazer com que todo o pessoal em servico observe os regulamentos disciplinares de 

seguranca e higiene (conforme regras do Ministério do Trabalho), mantendo o local do trabalho 

sempre limpo e organizado, de forma a permitir o perfeito andamento dos servicos. 

25.0. DOS ANEXOS: 

25.1. SAO ANEXOS DO PRESENTE EDITAL: 

ANEXO | - PROJETO 

ANEXO Il - MINUTA DE CONTRATO 

ANEXO Ill - MODELO DE IMPRESSO PROPOSTA ANEXO VI; 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAGAO UNIFICADA. 

ANEXO V - MODELO DE TERMO DE REFERENCIA. 

26.0. DO FORO: 

26.1. Fica eleito o Foro desta Comarca de Boqueirdo - PB, com exclusão de outro qualquer, para 

dirimir as questdes por ventura oriundas deste certame e do futuro contrato, que não forem resolvidas 

por via administrativa ou por arbitramento, na forma do cédigo civil. 

26.2. Para conhecimento do publico, expede-se o presente Edital que é afixado no local de costume 

no Pago Municipal, publicado no DIARIO OFICIAL DO ESTADO DA PARAIBA, DIARIO OFICIAL DOS 

MUNICIPIOS (FAMUP), e no Portal Nacional de Contratacdes Publicas. 
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Cabaceiras - PB, 07 de Março de 2024. 

ORIGINAL ASSINADO 

TIAGO MARCONE CASTRO DA ROCHA 
Prefeito Municipal de Cabaceiras 

ORIGINAL ASSINADO 

NATHALIA CASTRO DA ROCHA 
Secretaria Municipal de Saúde 
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ANEXO Il MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO: N° 12024 

PROCESSO DE LICITAGAO: N° 12024 

CONCORRENCIA: N° 12024 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CABACEIRAS 

CONTRATADA: 

OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O EXECUGAO DOS SERVICOS 
DE CONSTRUGAO DA ACADEMIA DE SAUDE EM VARIAS COMUNIDADES, NO MUNICIPIO DE 
CABACEIRAS/PB. 

VALOR GLOBAL: R$ ( )- 

PRAZO: 02 (dois) meses 

Aos ......... diasdomésde..........cooooiiiiiiiiiiicicene. do ano de 20 — (dois mil e ), nesta 
cidade de Cabaceiras no Estado do Paraiba, no Gabinete do Sr. Prefeito Municipal, na presenca de 

duas testemunhas no final assinadas, compareceram as partes, de um lado a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CABACEIRAS - Rua Coronel Maracaja, 07 - Centro - Cabaceiras - PB, CNPJ n° 

08.702.862/0001-78, neste ato representada pelo Prefeito TTAGO MARCONE CASTRO DA ROCHA, 

Brasileiro, Solteiro, Agricultor, residente e domiciliado na Sitio Alto da Boa Vista, SN - Zona Rural - 

Cabaceiras - PB, CPF n° 052.891.034-57, Carteira de Identidade nº 2.993.863 SSP/PB, daqui por diante 

denominada simplesmente “CONTRATANTE, e de outro lado; 

A empresa . , pessoa juridica de direito privado, 

com sede na Rua. .,n°__, Cidade de , Estado deSão Paulo, 

inscrita no C.N.P.J. sob n°.. . e, Inscrição Municipal nº — neste 

ato representada pelo Sr. portador do R.G. n°. , inscrito no CPF- 
MF Ni residente edomiciliado na Rua_, nº , 

na Cidade de Estado de , a seguir denominada 

CONTRATADA, nos termos da Lei Federal nº 14. 133 de 1° de abril de 2021, em face da classificacéo 

das propostas apresentada na CONCORRENCIA PUBLICA' Nº 120 , de de 
de 2023, levado a efeito através do PROCESSO LICITATÓRIO N.° 120___, devidamente 

homologada e publicada no Diário Oficial do Estado e Diario Oficial do Municipio, resolvem observadas 
as condicdes do Edital que rege a Concorréncia e aquelas enunciadas nas clausulas que se seguem. 

| CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

A “Contratante”, tendo em vista o resultado da licitação aberta pelo Edital da CONCOBRÉNCIA 

PUBLICA Nº 120 , levada a efeito através do PROCESSO LICITATÓRIO N.° 
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120 , contrata a “Contratada” PARA A CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA O EXECUGCAO DOS SERVIGOS DE CONSTRUGAO DA ACADEMIA DE SAUDE EM 
VARIAS COMUNIDADES, NO MUNICIPIO DE CABACEIRAS/PB, NECESSARIOS À SUA 

PERFEITA EXECUÇÃO”, tudo conforme disposto no Edital e seus anexos na proposta da contratada 
e no presente contrato. 

§ 1° A obra contratada devera ser executada de acordo com o projeto (Anexo | do Edital), conforme 
as planilhas de quantidades e precos oferecida pela contratada, o cronograma fisico-financeiro e os 

projetos que fazem parte integrante deste Contrato independentemente de sua transcricéo, e ainda 
de acordo com as normas técnicas da ABNT, normas de seguranca e higiene, bem como 

especificacdes e determinacdes da solicitante e da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS e demais documentos integrantes do Edital, anexos e 

do presente contrato. 

& 2° Comprovando a necessidade o objeto do presente contrato poderá ser aditadoou suprimido 

até os limites previstos no artigo 125, da Lei Federal nº 14133/2021. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGENCIA DO CONTRATO, FISCALIZAGCAO, GESTAO E PRAZO 
PARA EXECUCAO DA OBRA 

O prazo para execucéo da obra será de 02 (dois) meses, contados da data definida na ordem de 
servico, podendo ser prorrogado mediante justificativa plausivel, aprovada pelo fiscal e pelo gestor do 

contrato, observando que em constatando culpa do contratado devera ser aplicado o dispostos no 
p.unico do artigo 111 da Lei Federal 14.133/2021. 

§ 1° A vigéncia do presente contrato sera de até 12 (DOZE) MESES A PARTIR DA ASSINATURA DO 
CONTRATO, podendo ser prorrogado mediante justificativa plausivel, aprovada pelo fiscal e pelo gestor 

do contrato, observando que em constatando culpa do contratado devera ser aplicado o dispostos no 
p.unico do artigo 111 da Lei Federal 14.133/2021. 

§ 2° Nos termos do § 3° do artigo 8°, combinado com o inciso X, § 1°, artigo18, ambos da Lei Federal 
nº 141333/2021, o presente contrato tem como gestor contratual a Sra MARILIA MICHELLI COSTA 
OLIVEIRA CANDIDO, ocupante do cargo de chefe de gabinete da CONTRATANTE. 

§3° A fiscalização do contrato sera efetuado pelo Sr, JULIO DE SOUSA MEIRA, Subsecretario Obras 

da CONTRATANTE oqual procedera com o acompanhamento da execução contratual nos termos do 
artigo 117, da Lei Federal nº 14133/2021. 

§4° A Ordem de Inicio de Servico sera emitida após a apresentacéo da garantia contratual, para inicio 
da execução da obra no prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento. 

§ 5° A CONTRATADA, após a emissdo da ordem de servico e antes do inicio da execução da obra, 

devera informar por escritos dados do preposto, para representa-la na execucéo contratual e que 
inclusive deve manté-lo na obra, conforme exigéncia do artigo 118, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

§ 6° No mesmo prazo definido no paragrafo anterior a CONTRATADA devera apresentar a relacéo e 

comprovante de vinculo dos empregados que irão laborar na obra, indicar o preposto, bem como a 

abertura de matricula dos servicos junto ao INSS. 

§ 7° Em havendo terceirizacdo da mão de obra, obrigatoriamente, no mesmo prazo do subitem anterior 

devera apresentar o contrato assinado entre as partes. 
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$ 8° O não cumprimento dos paragrafos anteriores sujeitara a aplicacéo das penalidades previstas no 

edital, inclusive multa por atraso. 

“ CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL E DA GARANTIA 

Pela aquisição dos materiais e execução dos serviços de obras a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA o valor total de R$ ( ).0 qual poderéa ser 

aditado ou suprimido somente mediante justificativa plausivel, que atenda as exigéncias dos artigos 
124 a 136, da Ledi Federal nº 14133/2021, no que for aplicavel. 

. z PREÇO | PREÇO CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE "N | TOTAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA O EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE  CONSTRUÇÃO DA 
ACADEMIA DE SAÚDE EM VÁRIAS 
COMUNIDADES, NO  MUNICÍPIO DE 
CABACEIRAS/PB 

UNID 1 

§ 1° Eventuais aditivos, além de respeitarem os percentuais máximos previstos no artigo 125, caput, 

da lei Federal nº 14133/2021, não poderão ultrapassar o limite do artigo 75, inciso |, da mesma Lei. 

§ 2° Em ocorrendo supresséo unilateral devera ser observado o disposto no artigo 129 da Lei 

Federal n® 14133/2021. 

$ 3° No prazo de até 05 (cinco) dias uteis após a assinatura do contrato, devera a CONTRATADA 
oferecer garantia para a execução da obra que constitui o objeto da presente licitacéo, cujo prazo 

praz de vigéncia seja igual a vigéncia contratual, em quaisquer das modalidades previstas no § 1°, do 
artigo 96, da Lei Federal n.° 14.133/21,no valor de 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato 

(artigo 98), acrescida de valores em caso de desconto superior a 15% do valor estipulado. 

§ 4° A nao apresentação da garantia implicara em descumprimento contratual, ficando sujeito 
a aplicagao das penalidades previstas no edital, inclusive de multa. 

§ 5° A posterior celebracdo de Termo de eventual Termo de Aditamento maior que 5% do valor inicial 

do Contrato, de prorrogacéo ou de correcdo contratual será objeto de reforco da garantia, nos termos 
da Lei, o qual devera ser apresentado no prazo improrrogavel de 05 (cinco) dias uteis sendo que a 

não apresentacéo ensejara as penalidades previstas no paragrafo anterior. 

[ CLAUSULA QUARTA — DAS MEDIÇÕES E CONDICOES DE PAGAMENTO 

Seréa efetuado medições conforme consta no Cronograma Fisico Financeiro que compde o Projeto 

(Anexo |), 

§ 1° O pagamento será realizado conforme medic&o, aprovada pelo fiscal da obra, mediante emissão 
de nota fiscal, respeitado o prazo de até 10 (dez) dias para fins de liquidac&o, conforme dispde o 

artigo 92, inciso VI, da Lei Federal nº 14133/2021. 

§ 2° As Medições aconteceram quando a obra atingir 50% e 100%. 

PC General José Pessoa, SN - Centro - Cabaceiras PB - CEP: 58.480-000 — CNPJ N2: 08.702.862/0001-78. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS 
0 Presidente e a Comissão Permanente de Licitação foram designadas através da Portaria nº 1096 de 15.012024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010/2024 - CPL/SEC. SAUDE 

| concorréncia n° 00003/2024 

$ 3° Em sendo os recursos financeiros oriundos de convénio, o pagamento ficara condicionado al 

liberacdo dos recursos, observando que ocorrendo atraso no repasse do convénio, ndo sera 

considerado inadimplemento o ndo pagamento. 

§ 4° Em nenhuma hipétese o pagamento sera efetuado sem que haja constatacdo de que 

efetivamente o servico tenha sido executado. 

§ 5° O pagamento de cada fatura apresentada, acompanhada da devida medicdo, somente sera 

efetuado mediante a apresentacéo de cépias reprograficas das guias de recolhimento de todos os 
encargos sociais referentes ao periodo de realizacédo dos servicos dos colaboradores da empresa 

alocados para a execução da mesma. 

$ 6° A não apresentacdo dos citados comprovantes assegurara a PrefeituraMunicipal o direito de 

sustar o pagamento devido, até a solução da pendéncia 

§ 7° O pagamento será efetuado na modalidade de Transferéncia Bancaria. 

§ 8° A nota fiscal/fatura, devera discriminar o número do processo licitatério e onimero do contrato, 

sob pena de ser recusada. 

$ 9° A nota fiscal que apresentar incorreção sera devolvida & Contratada e seu vencimento ocorrera 
em igual periodo acima. 

§ 10° Em caso de atraso de pagamento não havera acréscimos de juros e multas. 

§ 11° O pagamento da ultima medic&o ficara condicionado a apresentacdo da 

CND da matricula da obra. 

$ 12° Quando do pagamento, sera efetuada a retencédo tributaria prevista no Art. 1° da Lei 

Complementar nº 07 de 02/10/2017 e Lei nº 863 de 02/10/2017. 

$ 13° Sera retido para o Empreender Cabaceiras 1,0% (um por cento) da(s) empresa(s) 

vencedora(s) do certame para compras, obras e servigos, nos termos do Inciso Il, do Art. 7°, da 
Lei nº 863/2017. 

CLÁUSULA QUINTA — REAJUSTAMENTO DE PRECOS, REEQUILIBRIO, REPACTUACAO E 
ADITIVO/SUPRESSAO 

Os valores do presente contrato não serdo reajustados durante a vigéncia contratual, bem como em 
caso de prorrogacéo cuja culpa seja da CONTRATADA. 

§ 1° Havendo prorrogacéo contratual por culpa da CONTRATANTE, a Contratada podera, através de 
requerimento especifico, solicitar o devido reajuste dos precos contratados nos termos do $ 7° do 

artigo 25 da Lei 14.133/21, tendo como referéncia a correcéo pelo indice do INPC/IBGE relativo ao 

periodo entre a data da assinatura do contrato e a autorizacdo do reajuste, descontando eventuais 

reequilibrios de preco 

§ 2° Os valores de servicos ainda não executados, devidamente comprovados via laudo do fiscal 

contratual, poderdo alterados exclusivamente nas hipéteses previstas nosartigos 133 e 134, da Lei 
Federal nº 14133/2021. 

PC General José Pessoa, SN - Centro - Cabaceiras PB - CEP: 58.480-000 — CNPJ N2: 08.702.862/0001-78. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS 
0 Presidente e a Comissão Permanente de Licitação foram designadas através da Portaria nº 1096 de 15.012024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010/2024 - CPL/SEC. SAUDE 

| concorréncia n° 00003/2024 

$ 3° Em caso de solicitacdo de reequilibrio do contrato, o mesmo devera ser processado nos 

termos da alinea “d” do inciso Il do artigo 124 da Lei 14.133/21, sendo vedado pedidos em razão de 

aumento de folha de pagamento e de combustivel ou quando estes decorrerem de atrasos na 
execução pro culpa da CONTRATADA. 

§ 4° O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econémico—financeiro, quando 
for o caso, sera de até um més, contado da data do fornecimento da documentacdo comprobatéria do 

fato imprevisivel ou previsivel de consequéncia incalculavel, observadas as disposicdes dos Arts. 124 a 
136, da Lei 14.133/21. 

§ 5° Em decorréncia do objeto contratual não será aplicado a repactuacéo. 

$ 6° Os casos de aditamento ou supressão serdo processados nos termos da alinea “b” do inciso | 

do artigo 124 c/c o artigo 125 todos da Lei 14.133/21 nos limites ali permitidos. 

“ CLÁUSULA SEXTA - RECURSO FINANCEIRO E GARANTIAS CONTRATUAIS 

As despesas com a execução do contrato serão cobertas pelas dotações vigentes noorçamento 

de 2024, classificada: 

06.001 SECRETARIA DE SAÚQE — FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE . 
10 301 1008 1031 IMPLANTACAO DE POLOS DE ACADEMIAS DE SAUDE R 
10 122 1008 2038 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE (RECURSOS PROPRIO) 

CLÁUSULA SÉTIMA — DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto desse Contrato nas condições avençadas e 
da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados. 

$ 1º CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

a) Efetuar o pagamento ajustado, 

b) Dar ao CONTRATADO as condições necessárias à regular execução do Contrato, fornecendo 

todos os documentos e informações necessárias, inclusive materiais. 

c) Notificar por escrito à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 

execução do objeto, fixando prazo para sua correção. 

d) Fiscalizar o fiel cumprimento das disposições de execução contratual firmadas neste 
instrumento, daquelas fixadas no Termo de Referência e na legislação pertinente, através do Diretor 

de Divisão de Educação, não eximindo a licitante de total responsabilidade quanto a execução dos 

mesmos; 

$ 2º — CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

a) Executar o objeto de acordo com as condições definidas no processo licitatério nº 

/2024, em especial o projeto; 

b) Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços, se obrigando a refazé-los,caso se comprove a 

má qualidade, ou fora das especificações técnicas e padrões de qualidade, sem nenhum ônus para a 
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Contratante. 

c) Fornecer nota fiscal/fatura, no termo da lei; 

d)  Substituir, de imediato, as suas expensas, o objeto do contrato que não se adequar as 

especificacdes constantes deste contrato, no prazo a ser determinado peloCONTRATANTE 

e) Responder pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE, ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo, durante o fomecimento do objeto, ndo excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalizacdo ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE, correndo por sua 

exclusiva conta as consequéncias que advierem de: 

| - Sua negligéncia, impericia, imprudéncia e/ou omisséo, inclusive de seus empregados e 

prepostos. 

I - Imperfeic&o ou inseguranca nos servicos. 

Il - Falta de solidez dos servicos executados, mesmo verificada após o términodo contrato. 

IV - Furto, perda, roubo, deterioracéo ou avaria dos maquinarios, equipamentose materiais usados 

na execução dos servicos. 

V- Ato ilicito ou danoso de seus empregados ou de terceiros, em tudo que se referir aos servicos. 

VI - Acidentes de quaisquer naturezas com as maquinas, equipamentos, aparelhagem e empregados, 

seus ou de terceiros, na execução dos servicos ou em decorréncia deles, devendo a CONTRATADA 

obedecer as normas de saúdee seguranca de seus trabalhadores, especialmente as consignadas na 

Consolidação das Leis do Trabalho, na Portaria n.® 3.214/78 do Ministério do Trabalho e na NR 18, 

além de outras disposições acerca da matéria. 

VIl - Infitrações de qualquer espécie ou natureza. VIl - Prejuizos causados a propriedades de 

terceiros. 

f) Cumprir todas as solicitacdes e exigéncias feitas pela CONTRATANTE; 

g) A CONTRATADA mantera, na forma da lei, seguro total obrigatério contra acidentes de trabalho, 

correndo, as suas proprias e exclusivas expensas, quaisquer despesas ndo eventualmente cobertas 

pela respectiva apdlice, bem como se responsabilizar por todas as providencias e obrigacdes, em caso 

de acidentes de trabalho com seus empregados, em virtude da execução do presente contrato ou em 

conex&o comele, ainda que ocorridos em dependéncias da Prefeitura. 

h) Manter, durante a execucéo do contrato, em compatibilidade com as obrigacdes por ela assumidas, 

todas as condições de habilitacdo e qualificacéo exigidas na licitação. 

i) Comunicar & Administracdo no prazo de 24 (vinte e quatro) horas qualquer ocorréncia anormal 

ou acidente que implique na prestação dos servicos. 

j) Onão cumprimento de quaisquer obrigacdes pelo(a) Contratado(a) ndotransfere a Administracéo a 

responsabilidade do respectivo énus. 

k) Responder pelo pagamento dos salarios devidos pelo pessoal utilizado e atender aos encargos 

trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais, bem como todas as despesas decorrentes da 

execucdo do presente Contrato, isentado expressamente a CONTRATANTE de quaisquer 

responsabilidades por estes encargos; 

1) Apresentar sempre que solicitados, durante a execução do Contrato, documentos que comprovem 

estarem cumprindo a legislacdo em vigor quanto as condicdes assumidas no presente Contrato, em 

especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, tributarios, fiscais e comerciais, nos termos do 

inciso XVI, do artigo 92 e artigo 121, ambos da Lei Federal nº 14133/2021; 

m) Responsabilizar-se por danos causados diretamente & CONTRATANTE ou aterceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execucéo do presente Contrato, conforme artigo 119 e seguintes da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

n) A CONTRATADA obriga-se a manter constante e permanente vigilancia sobre os servicos 

executados, bem como sobre os equipamentos e materiais, cabendo- lhe total responsabilidade por 

quaisquer perdas e danos, que eventualmente venham a ocorrer até a Aceitação Definitiva dos 
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Servigos. 

o) Ocorrendo incéndio ou qualquer outro sinistro nos servicos, que venha a atingir servicos a cargo da 

CONTRATADA, tera esta, independentemente da cobertura de seguro, um prazo de 05 (cinco) dias 

corridos, a partir da notificacdo da Prefeitura, para dar inicio & reparacéo das partes atingidas. 

p) A CONTRATADA é responsavel pela conservacdo dos servicos executados, até a aceitacdo 

definitiva dos servicos. 

q) A CONTRATADA, nos primeiros 10 (dez) dias corridos, a contar da assinatura do contrato, 

assumira a Responsabilidade Técnica pela execucdo dos servicos perante o CREA/CAU e 

demais órgãos competentes. O cumprimento desta obrigação é condigdo para a liberagdo dos 

pagamentos. 

r) Além das obrigacdes acima previstas, a empresa a ser CONTRATADA, também tera as seguintes 

obrigacdes: 

| - Promover a organizacéo técnica e administrativa dos servicos objeto deste contrato, de modo a 
conduzi-lo eficientemente, nos prazos previstos; 

Il - Dispor de méo-de-obra de acordo com as necessidades dos servicos, bem como os 

equipamentos de protecéo individual (EPIs); 

Ill - Fornecer todos os materiais, inclusive os equipamentos, maquinas e ferramentas necessarias a 

execucéo do objeto contratual, nos moldes estabelecidos no Edital e seus anexos; 

IV - Transportar, carregar e descarregar os materiais, equipamentos, maquinas e ferramentas; 

V - Receber, conferir, armazenar e proteger todos os materiais, equipamentos, maquinas e 

ferramentas; 

VI - Reparar, corrigir, remover, substituir no todo ou em parte os servicos objetodeste, desde que se 

verifiquem defeitos ou incorrecdes, resultantes da execucdo dos servicos ou dos materiais 

empregados; 

VII - Conduzir os trabalhos de acordo com as normas técnicas vigentes, em estrita observancia as 

legislacdes Federal, Estadual e Municipal e a quaisquer ordens ou determinacdes da fiscalizacéo, 

devendo ainda, conduzir os trabalhos e o pessoal de modo a formar junto ao publico, uma boa 

imagem da CONTRATADA e da Prefeitura; 

VIII - Cumprir e fazer com que todo o pessoal em servico observe os regulamentos disciplinares de 

seguranca e higiene (conforme regras do Ministério do Trabalho), mantendo o local do trabalho 
sempre limpo e organizado, de forma a permitir o perfeito andamento dos servicos. 

CLAUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO PROVISORIO E DEFINITIVO DOSSERVICOS: 

Concluida a obra, procedera a Prefeitura, dentro do prazo de 5 (cinco) dias seguintes ao da entrega 

da comunicação que por escrito lhe fizer a CONTRATADA, a um exame minucioso da mesma a fim 
de recebé-la provisoriamente. 

§ 1° Apos este recebimento e durante o prazo de observacédo de 60 (sessenta) dias, ficara a 

CONTRATADA obrigada a fazer as suas custas as reparacdes reclamadas em consequéncia de 

vicios de construção por ventura existentes. 

§ 2° Findo o prazo de observacédo, a CONTRATADA solicitara por escrito a realização do exame para 

o recebimento definitivo, que a Prefeitura devera efetuar no prazo méaximo de 5 (cinco) dias, desde 

que aos servicos se apresentem em perfeitas condições de utilização. 

$ 3° O recebimento da obra ndo exime a CONTRATADA das responsabilidades civis e outras 
inerentes. 
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8 4° A garantia depositada para execução do contrato seré liberada ou restituida, mediante a emisséo 

do termo de recebimento definitivo dos servicos, em consonéncia com as determinacdes previstas no 
presente Edital. 

CLAUSULA NONA - DAS SANGOES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTOCONTRATUAL 

O descumprimento do disposto no contrato ou cometimento das faltas disposta no artigo 155, da Lei 
Federal nº 14133/2021, implica na aplicacdo das sancdes previstas no artigo 156 da mesma Lei, 
observado a ampla defesa e contraditério, pela ordem, as seguintes penalidades: 

a) Notificagdo de Adverténcia dispondo sobre o descumprimento do contrato com prazo de 3 
(trés) dias para manifestacdo e 5 (cinco) dias para regularizacdo em cada fato ocorrido, conforme 

inciso |, do artigo 156. 

b) Aplicação da multa de até 10% do valor global do contrato em caso de descumprimento de 

regras do Edital e do futuro contrato, conforme inciso Il, do artigo 156. 

c) Aplicacdo de multa em dobro no caso da alinea “b”, inciso Il, do artigo 156 e resciséo 
automatica do contrato; 

d) Impedimento de licitar e contratar com a CONTRATANTE pelo prazo de até 03 (trés) anos — 

inciso lll, quando cometido as infrações previstas nos incisos ILIII, 1V, V., Vl e VII do caput do art. 155; 

e) Declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administracdo Publica pelo prazo 
de até 03 (trés) anos, quando cometido as infracdes administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X 

Xl e XIl do caput do art. 155 desta Lei, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 

incisos 1, 111, 1V, V, Vl e VII do caput do referido artigo. 

f) Caracterizado o atraso na assinatura do contrato, na disponibilizacdo da garantia, na 
comprovagao de vinculo de empregados, na nomeacdo do preposto, inclusive quando 

substituidos, na apresentacao da matricula junto ao INSS ou no cumprimento do cronograma, 

fica estipulada clausula penal no valor de 0,5% (zero virgula cinco) por dia de atraso, 
calculado sobre o valor total da respectiva obra objeto do contrato, limitado a 30%. 

g) Caracterizado descumprimento do cronograma, fica estipulada clausula penal no valor de 
5% (cinco por cento), calculado sobre o valor total da respectiva medição. 

h) A Contratada fica obrigada a colocar no local de cada obra, placa (s) de identificacdo dela nos 
moldes e padrdes a serem definidos pela Prefeitura Municipal de Cabaceiras, até o 10° dia posterior 
à emissão da Ordem de Servico, sob pena de multa diaria no valor de R$ 1.000,00 (Hum mil Reais) 

da placa nao colocada. 

i) A constatacdo de subcontratacdo sem anuéncia da Prefeitura sujeitara a contratada a multa de 

3% do valor total do contrato, além da imediata rescisdo com a subcontratada. 

§ 1° No caso da alinea “a”, caso aceitas as justificativas, tornar-se-a sem efeito a Adverténcia, 

comunicando a decis&o por escrito para a contratada. 

§ 2° O pagamento da clausula penal ndo exime a contratada do seu dever de terminar a execução 

das obras a contento. 

§ 3° O Municipio poderéa exigir indenizacdo suplementar, caso o descumprimento das obrigacdes da 

contratada cause prejuizos que excedam ao valor da multa ora prevista. 

§ 4° A sanção de que trata a alinea ‘b”,“f",“g”, “n” e “” ndo podera ser aplicada sem que seja garantido 

o exercicio de prévia e ampla defesa pelo prazo de 15 (quinze) dias uteis, artigo 157, da Lei Federal 
nº 14133/2021 
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§ 5° As sanções das alineas “c”, “d” e “e” ndo poderé&o ser aplicadas sem que seja aberto processo 

de responsabilizacéo, garantido o exercicio de prévia e ampla defesa pelo prazo de 15 (quinze) dias 
uteis, artigo 157, da Lei Federal nº 14133/2021. 

$ 6° A aplicacdo das sanções devera ser precedida de analise juridica e somente pelo Prefeito 

Municipal, conforme & 6°, do artigo 156, da Lei Federal n® 14133/2021. 

§ 7° A sequéncia do rol previsto nas alineas do subitem 1, não é obrigatério, podendo ser aplicada a 

sanção mais severa em conformidade com a falha cometida pelo CONTRATADO. 

| CLAUSULA DECIMA - DA RESCISAO 

O presente Contrato podera ser rescindido nas hipéteses previstas no artigo 137, da Lei Federal nº 
14133/2021. 

§ 1° A extingdo podera ocorrer na forma definidas no artigo 138, da Lei Federal nº 141333/2021, 

observando a obrigatoriedade de concluséo de termo quando esta ocorrer de forma unilateral ou 
consensual. 

$ 2° havendo a extingdo por culta exclusiva da CONTRATANTE, esta devera ressarcir o 

CONTRATADO de eventuais prejuizos devidamente comprovados, além de prover o pagamento dos 
servicos executados até a data da extinção. 

& 3° Ocorrendo a rescisédo por ato unilateral da CONTRANTE, além das sancdes previstas no 
contrato e em lei, podera acarretar as consequéncias previstas no artigo 139, da Lei Federal n° 
14133/2021. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA LEGISLACAO APLICAVEL E ORIGEM 

O presente contrato é regido pela Lei Federal nº 14133 de 01 de abril de 2021, em especial, pelos 
artigos 89 e seguintes, sendo os casos omissos resolvidos a luz desta legislacéo. 

PARAGRAFO UNICO - O contrato tem por origem o processo licitatério nº 010/2024, sendo que o 

mesmo passa a ser parte integrante deste, inclusive a propostado CONTRATADO. 

[ cLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAGGOES PERTINENTES A LGPD 

a - As partes contratantes deverdo cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral 

de Protecdo de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em 
razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitacéo expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderéo ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 

de acordo com a boa-fé e com os principios do Art. 6°, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipéteses permitidas 

em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os 
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

e - O Contratante devera ser informado, no prazo de cinco dias Uteis sobre todos os contratos de 

suboperacéo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
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presente clausula, permanecendo integralmente responsavel por garantir sua observancia. 
g - O Contratante podera realizar diligéncia para aferir o cumprimento desta clausula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovacéo formulados. 

h - O Contratado devera prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogavel mediante justificativa, 
quaisquer informacdes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado. 
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado elimina-los, com 

excecdo das hipoteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentacéo para fins de comprovacdo do cumprimento de obrigacdes 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigacdes. 
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreavel de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com 

cada acesso, data, horario e registro da finalidade, para efeito de responsabilizacdo, em caso de 

eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em 

formato interoperavel, a fim de garantir a reutilizacdo desses dados pelo Contratante nas hipéteses 

previstas na LGPD. 
k - O presente contrato esta sujeito a alteracdes nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de 

Protecéo de Dados, por meio de opinides técnicas ou recomendacdes, editadas na forma da LGPD. 

[ CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DA ELEICAO DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Boqueirdo — PB, para dirimir dúvidas ou questdes oriundas do 

presente Contrato, excluindo-se quaisquer outro por mais privilegiado que seja. 

[ CLAUSULA DECIMA QUARTA — DAS DISPOSIGOES GERAIS 

Para atendimento dos objetivos deste Contrato, a CONTRATADA não podera subcontratar outras 

empresas, sem que haja prévia anuéncia da CONTRATANTE, nos termos do artigo 122, da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

$ 1° Em qualquer caso, a CONTRATADA assume, para todos os efeitos de direito, a 
responsabilidade direta e integral pela execução dos servicos. 

§ 2° Eventuais divergéncias nas especificacdes contidas nesta avenca deverão ser resolvidas pela 

CONTRATANTE, a seu critério, em conformidade com a legislacdo vigente, ressalvada indenização 

por eventuais perdas e danos. 

§ 3° Fica estabelecido que o presente Edital e seus anexos sdo complementares entre si, de modo 

que qualquer detalhe que se mencione em um destes documentos, mesmo que ndo presente em 
outro, sera considerado valido. 

§ 4° A fiscalização por parte da Prefeitura ndo eximira a licitante das responsabilidades previstas no 

Código Civil e dos danos que vier a causar a terceiros, seja por ato de seus funcionarios ou de 

prepostos. 

§ 5° O contratado, na execução do contrato, sem prejuizo das responsabilidades contratuais e legais, 

podera, mediante anuéncia prévia da Prefeitura Municipal, subcontratar servigos. 

§ 6° O subcontratado na forma prevista no item anterior, sera responsavel solidario com todas as 
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regras estabelecidas neste Edital e no contrato 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 3 (trés) 

vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presenca das testemunhas abaixo. 

Cabaceiras - PB, ... de ............. de..... 

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

JULIANA DE FATIMAREGO OLIVEIRA ... 
CPF:071.106.974-36 

ROSANGELA DAS DORES FAUSTINO 
CPF 070.746.124-30 ... 
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ANEXO Il MODELO DE IMPRESSO PROPOSTA 

CONCORRENCIA PUBLICA N.° 120 

PROCESSO LICITATORIO N.° 120 

Razão Social: 

CNPJ: 
IE: 

Endereco: 

Bairro: 

Cidade: 

Item Descrição Valor ............................ 

Total Estimado ..........cccccucuee 

Valor Global Proposto (por extenso): ................cccccc...... 

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de execução das obras: até 07 (sete), meses, contados da emissão da 12 Ordemde servico. 

Prazo de vigéncia do contrato: 12 (doze) meses. 

Condições de Pagamento: conforme previsto em edital. 

Declaramos ainda, pelo subscritor da presente proposta, que aceitamos todas ascondicdes 

dispostas no Edital, tendo ciéncia dos prazos e do quanto disposto no item 12.01.01. 

Dados da Instituicdo Financeira: 

Nome ; 

Agência ; 

Nº Conta-Corrente 

Indicação do representante habilitado para assinatura do Contrato:Nome: _ 

Nacionalidade: 

Estado civil: 

Profissão: 

RG.: 

CPF.: 

Endereco completo: 
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aos de de 2024. 

RESPONSAVEL PELA EMPRESA 

Segue anexo a presente Proposta (conforme alinea “a” do item 06.01) as Planilhas Individuais de 

Quantidades e Precos devidamente preenchida, que foi disponibilizada no site da Prefeitura onde foi 

divulgado e retirado o presente Edital. 
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ANEXO IV - DECLARAGAO UNIFICADA 

MODELO DE DECLARAGAO UNIFICADA 

(papel timbrado da licitante) 

EDITAL DE CONCORRENCIA N° 20 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 120 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

Constitui objeto da presente licitação a CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DA ACADEMIA DE SAÚDE EM VÁRIAS 

COMUNIDADES, NO MUNICÍPIO DE CABACEIRAS/PB. 

Ao Agente de Contratação e Equipe de Apoio 

Prefeitura Municipal de Cabaceiras/SP 

Pelo presente instrumento, a empresa 

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 

123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, CONFORME DOCUMENTO ANEXO, bem 

assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

V] 

(*) Marcar este item caso se enquadre na situacdo de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativa. 

Declaramos, sob as penas da lei, que atende plenamente os requisitos de habilitacdo constantes no 

edital referente a CONCORRENCIA PUBLICA N° 120 , inclusive quanto a autenticacdo 

via certificado digital dos documentos apresentados nesta condição 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituicdo Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores 

de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos 

de idade. 

Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para 

habilitacdo no presente processo licitatério, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorréncias posteriores. 

Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão publico de 

qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder publico. 

Declaramos, para todos os fins de direito, que verificamos atentamente e compreendemos as 

condicdes e as disposicdes contidas no Edital e seus anexos e manifestamos nosso acordo com as 
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mesma 

Declaramos, para os devidos fins que não possuimos em nosso quadro societario e de empregados, 

servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responséavel pela licitação; 

Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigacdes 

assumidas, todas as condicdes de habilitacéo e qualificacdo exigidas na licitacdo. 

Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 

licitatérios, instaurados por este Municipio, que o(a) responsavel legal da empresa é o(a) 

Sr.(a) Portador(a) do RG sob n° 

, cuja função/cargo é 

administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do Contrato Administrativo. 

Declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela execução da obra licitada, respeitando as 

normas vigentes à mesma; 

Declaramos que acataremos todas as exigências da Contratante relativamente ao objeto desta 

licitação, bem como de quem for designado para efetuar a fiscalização e ou controle de qualidade na 
citada execução; 

Declaramos que temos pleno conhecimento das condições estabelecidas no presente Edital e que se 

sujeita às mesmas, estando de pleno acordo com elas; 

Declaramos que temos pleno conhecimento das condições dos locais onde as obras serão 

executadas; 

Declaramos que no caso de ser contratada se responsabilizará por eventuais prejuízos causados à 
terceiros, inclusive à Municipalidade, desde que por sua culpa; 

Declaramos que atenderá o local da obra e as adjacências completamente sinalizados, de acordo 

com as exigências da Prefeitura Municipal de Cabaceiras e autoridades de trânsito local; 

Declaramos que assumimos inteira responsabilidade pelo fiel cumprimento de todas as normas e 
exigências que se fizerem necessárias para o desempenho dos trabalhos ora licitados; 

Declaramos que se obrigamos a manter durante toda a execução do contrato, sob pena de rescisão 

unilateral, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas nesta licitação; 

Declaramos que observaremos as normas de segurança e saúde no trabalho, constantes da 

Consolidação das Leis do Trabalho, da Portaria n.º 3.214/78 do Ministério do Trabalho, 

especialmente as previstas na NR 18, e de outras disposições acerca damatéria, em atendimento ao 
disposto no $ Unico do Artigo 117 da Constituição do Estado de São Paulo; 

Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 

processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, encaminhar contrato assinado para 

o seguinte endereço: 
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E-mail: 

Telefone: () 

Cidade: ............ Bairro.............. Rua...........n°............ CEP............. 

Caso altere o citado e-mail, telefone ou endereco comprometo-me em protocolizar pedido de 

alterac&o junto ao Departamento de Licitacdes deste Municipio, sob pena de ser considerado como 

intimado nos dados anteriormente fornecidos 

Nomeamos e constituimos o senhor(a) , portador(a) do 

CPF/MF SOb .%o , para ser o(a) responsavel para acompanhar a execucéo do 

contrato, referente ao CONCORRENCIA PUBLICA N.° 120 e todos os atos 

necessarios ao cumprimento das obrigacdes contidas no instrumento convocatério, seus Anexos e no 

Contrato. 

............................... g e 08 20 

(Local e Data) 

Assinatura do Responsavel pela Empresa(Nome 

Legivel/Cargo) 
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ANEXO V - TERMO DE REFERENCIA 

1.0.00 OBJETO 

1.1.Constitui objeto desta licitacdo: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O 
EXECUCAO DOS SERVICOS DE CONSTRUCAO DA ACADEMIA DE SAUDE EM VARIAS 
COMUNIDADES, NO MUNICIPIO DE CABACEIRAS/PB. 

2.0.DA JUSTIFICATIVA 

2.1.A contratacdo acima descrita, que sera processada nos termos deste instrumento convocatério, 

especificacdes técnicas e informacdes complementares que o acompanham, quando for o caso, 

justifica-se: Pela necessidade da devida efetivacdo de obra para suprir demanda especifica — 
CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O EXECUCAO DOS SERVICOS DE 
CONSTRUCAO DA ACADEMIA DE SAUDE EM VARIAS COMUNIDADES, NO MUNICIPIO DE 
CABACEIRAS/PB, considerada oportuna e imprescindivel, bem como relevante medida de interesse 

publico; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de acdes continuadas para a promoção de 

atividades pertinentes, visando & maximizacdo dos recursos em relacdo aos objetivos programados, 
observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 
2.2 As caracteristicas e especificacdes do objeto ora licitado são: 

- " PREÇO PRECO 
CODIGO DISCRIMINACAO UNIDADEQUANTIDADE UNIT. TOTAL 

CONTRATAGAO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA O EXECUCAO DOS 
SERVICOS DE CONSTRUGAO DA 

1 ACADEMIA DE SAUDE EM VARIAS UNID 1 217.932,20217.932,20 

COMUNIDADES, NO MUNICIPIO DE 
CABACEIRAS/PB 

TOTAL 217.932,20 

3.0.DAS OBRIGAGOES DO CONTRATANTE 

3.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 
clausulas do respectivo contrato ou outros instrumentos habeis. 
3.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessarios para a fiel execucéo do objeto da presente 

contratacdo, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
3.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto a qualidade dos produtos ou 

servicos, exercendo a mais ampla e completa fiscalizacdo, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
3.4.0utras obrigacdes estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 

4.0.DAS OBRIGAGOES DO CONTRATADO 

4.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigacdes concernentes & legislacéo fiscal, civil, tributaria e 
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante 

seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
4.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou servicos que apresentarem 
defeitos, alteracdes, imperfeicdes ou quaisquer irregularidades discrepantes as exigéncias do 

instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente ap6s o recebimento ou pagamento. 
4.3.Né&o transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratacdo, salvo mediante prévia e 

PC General José Pessoa, SN - Centro - Cabaceiras PB - CEP: 58.480-000 — CNPJ N2: 08.702.862/0001-78. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS 
0 Presidente e a Comissão Permanente de Licitação foram designadas através da Portaria nº 1096 de 15.012024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010/2024 - CPL/SEC. SAUDE 

| concorréncia n° 00003/2024 

expressa autorizacdo do Contratante. 
4.4 Manter, durante a vigéncia do contrato ou outros instrumentos habeis, em compatibilidade com as 

obrigacdes assumidas, todas as condicdes de habilitacdo e qualificacdo exigidas no respectivo 

processo licitatério, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessarios, sempre 

que solicitado. 

4.5.Emitir Nota Fiscal correspondente a sede ou filial da empresa que efetivamente participou do 
certame e consequentemente apresentou a documentacéo exigida na fase de habilitacéo. 

4.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observancia a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificacdes técnicas 
correspondentes. 
4.7.Outras obrigacdes estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 

5.0.D0 PRAZO E DA VIGENCIA 

5.1.0 prazo maximo para a execucdo do objeto ora licitado, conforme suas caracteristicas e as 
necessidades do ORC, e que admite prorrogacéo nas condições e hipdteses previstas na Lei 14.133/21, 

está abaixo indicado e será considerado da emisséo da Ordem de Servico: 
Inicio: 3 (trés) dias; 
Concluséo: 02 (dois) meses. 

5.2.0 prazo de vigéncia do correspondente contrato sera determinado: 12 (doze) meses, considerado 
da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipéteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da 

Lei 14.133/21. 

6.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 

6.1.0s precos contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano. 
6.2.Dentro do prazo de vigéncia da contratacdo e mediante solicitacdo do Contratado, os precos 

poderéo sofrer reajuste apds o interregno de um ano, na mesma proporgéo da variagéo verificada no 
Indice Nacional da Construção Civil — INCC acumulado, tomando-se por base o més do orcamento 

estimado, exclusivamente para as obrigacdes iniciadas e concluidas apés a ocorréncia da anualidade. 
6.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera contado a partir dos 
efeitos financeiros do Ultimo reajuste. 

6.4.No caso de atraso ou ndo divulgacédo do indice de reajustamento, o Contratante pagara ao 
Contratado a importancia calculada pela última variacdo conhecida, liquidando a diferenca 
correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 

memoria de célculo referente ao reajustamento de precos do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer. 
6.5.Nas afericdes finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

6.6.Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, sera adotado, em substituicdo, o que vier a ser determinado pela legislacdo então em 

vigor. 
6.7.Na auséncia de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerdo novo indice oficial, 
para reajustamento do preco do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de precos poderá ser realizado 
por simples apostila. 
6.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econémico—financeiro, quando 

for o caso, sera de até um més, contado da data do fornecimento da documentacdo comprobatéria do 

fato imprevisivel ou previsivel de consequéncia incalculavel, observadas as disposices dos Arts. 124 a 

136, da Lei 14.133/21. 

7.0.DO PAGAMENTO 

710 pacamento serd realizado mediante processo reqular e em observancia as normas e 
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procedimentos adotados pelo ORC, bem como as disposi¢cdes dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento. 
7.2.0 desembolso máximo do periodo, não sera superior ao valor do respectivo adimplemento, de 

acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a 
disponibilidade de recursos financeiros. 

7.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidacdo qualquer obrigacéo 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimpléncia, a qual podera ser 

compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza. 

8.0.DA COMPROVAGAO DE EXECUGAO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1.Executada a presente contratacdo e observadas as condi¢cdes de adimplemento das obrigacdes 
pactuadas, os procedimentos e condicdes para receber o seu objeto pelo Contratante obedeceréo, 

conforme o caso, as disposicdes do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

8.2.Por se tratar de obra, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisério, se dará pelas 

partes, quando verificado o cumprimento das exigéncias de carater técnico, até 15 (quinze) dias da 

comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido 

e assinatura pelas partes, apenas apés o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o 
atendimento das exigéncias contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, 

salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

9.0.00S PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAGAO E GERENCIAMENTO 

9.1.Seréo designados pelo Contratante representantes com atribuicdes de Gestor e Fiscal do contrato, 

nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execucéo, 
respectivamente, permitida a contratacdo de terceiros para assisténcia e subsidio de pertinentes a 
essas atribuicoes. 

10.0.DAS INFRAGOES ADMINISTRATIVAS E SANGCOES 

10.1.0 licitante ou o Contratado sera responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo 
legal do interessado, pelas infracdes previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serdo aplicadas, na 

forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma 

legal, as seguintes sancdes: a — adverténcia aplicada exclusivamente pela infracdo administrativa de 
dar causa a inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposicéo de penalidade mais 

grave; b — multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por 
dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratacdo; c — multa de 10% (dez por cento) 

sobre o valor do contrato por qualquer das infragdes administrativas previstas no referido Art. 155; d — 
impedimento de licitar e contatar no &mbito da Administracdo Publica direta e indireta do ente federativo 
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsavel pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, Ill, IV, V, VI e VIl do caput do referido Art. 155, quando não se 

justificar a imposicéo de penalidade mais grave; e — declaracdo de inidoneidade para licitar ou contratar 
no âmbito da Administracéo Publica direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco 

anos, aplicada ao responsavel pelas infracdes administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, Xl e XII 

do caput do referido Art. 155, bem como pelas infracdes administrativas previstas nos incisos I, IlI, 1V, 

V, Vl e VIl do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposicéo de penalidade mais grave que a 

sancéo referida no $ 4° do referido Art. 156; f — aplicacdo cumulada de outras sanções previstas na Lei 
14.133/21. 

10.2.Se o valor da multa ou indenizac&o devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias apés a 
comunicacdo ao Contratado, sera automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratérios de 1% (um por cento) ao més, ou, 
auando for o caso. cobrado iudicialmente 
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11.0.DA COMPENSAGCAO FINANCEIRA 

11.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contratado ndo tenha concorrido de alguma forma para o atraso, sera admitida a compensacéo 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 

pagamento da parcela. Os encargos moratérios devidos em razão do atraso no pagamento serão 
calculados com utilização da seguinte férmula: EM = N x VP x |, onde: EM = encargos moratérios; N = 

número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 
parcela a ser paga; e | = indice de compensacéo financeira, assim apurado: | = (TX + 100) + 365, sendo 

TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos ultimos doze meses ou, na sua falta, um novo indice 

adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipétese do referido indice estabelecido para a 

compensacéo financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, sera 
adotado, em substituicdo, o que vier a ser determinado pela legislação entdo em vigor. 

12.0.DO MODELO DE PROPOSTA 

12.1.E parte integrante deste Termo de Referéncia o modelo de proposta correspondente, podendo o 

licitante utiliza-lo como referéncia - Anexo 01. 

ORIGINAL ASSINADO 

NATHALIA CASTRO DA ROCHA 
Secretaria Municipal de Saúde 
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